
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 837/2024-GP

'Dispóe sobre licença sem vencimento,
e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 10 - AUTORIZAR O AFASTAMENTO do(a) servido(a) FELIPE

PATRICIO FERREIRA MACIEL, titular do cargo eÍetivo de MARCENEIRO,

matrícula no. 10.847, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, licença sem

vencimento para trato de interesse particular, por um período de 01 (um) aqq,

de acordo com o que dispõe os termos do Art. í30 e fut.132 da Lei No. 6.123

de 20.07.68, do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal no.

2.836 de 22.07.97, com vigência retroativa no período de '12.09.2024 a

12.09.2025.

Nl. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 12 de setembro de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em í8 de setembro de 2024.
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Celso Galvão

Avenida Santo Anlônio, 126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns/PE
Fone: (087) 3762-70O0
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